
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EMENTA: Inclui a efeméride Dia e Semana do bairro São José, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de
maio de 2010 e alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação
do Município de Porto Alegre, no dia 07 de dezembro e Semana compreendida do dia 01 a 07 do
mês de dezembro de cada ano.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este Projeto de Lei tem por obje�vo modificar o Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores, para ins�tuir no Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre o "Dia e Semana do bairro São José”, a ser comemorado no dia 07 de
dezembro e Semana compreendida do dia 01 a 07 do mês de dezembro de cada ano.

São José é um bairro da cidade de Porto Alegre, capital do estado do Rio Grande do Sul. Foi criado
pela Lei 2022 de 7 de dezembro de 1959.

O bairro São José tem sua origem no an�go arraial de São José, loteamento implementado em 1875
por  José  Inácio  Barcelos,  que  organizou  uma  ampla  divulgação  de  seus  terrenos  para  melhor
comercializá-los. No local foi construída uma capela em homenagem a São José, cuja primeira missa
foi realizada no dia 11 de abril de 1880. Além deste loteamento, se desenvolveu no bairro um núcleo
populacional sem uma maior ordenação, o Morro da Cruz, conhecido an�gamente como Chácara
José Murialdo. Neste local instalaram-se pessoas de vários pontos do estado, como São Francisco de
Paula, Bagé, Bu�á, e também do estado vizinho de Santa Catarina.

Atualmente, a igreja de São José é responsável pela procissão da paixão de Cristo, tradição que atrai
anualmente milhares de pessoas.

Seus bairros vizinhos são: Partenon, Coronel Aparício Borges, Vila João Pessoa e Agronomia.

Por todo o exposto, jus�fica-se a criação do “Dia e Semana do bairro São José” e solicito aos meus
pares o necessário apoio para aprovação deste Projeto de Lei, submetendo à elevada apreciação dos
nobres vereadores, que integram esta Casa Legisla�va, na expecta�va de que, após regular tramitação,
seja deliberado e aprovado na forma regimental, diante da inques�onável relevância que esse gesto
representa para este bairro e todos seus moradores e trabalhadores, a qual pretende-se homenagear.

Vereador Alexandre Bobadra – PL
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Art. 1º - Inclui a efeméride Dia e Semana do bairro São José, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio
de  2010  e  alterações  posteriores  –  Calendário  de  Datas  Comemora�vas  e  de  Conscien�zação  do
Município de Porto Alegre, no dia 07 de dezembro e Semana compreendida do dia 01 a 07 do mês de
dezembro de cada ano.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Wagner da Silva Bobadra, Vereador(a), em
24/05/2023, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0560875 e o código CRC 56415D81.

Referência: Processo nº 222.00113/2023-50 SEI nº 0560875
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